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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 ROT 0100799-44.2019.5.01.0483

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.   SINDICATO DOS TRABALHADORES OFFSHORE DO BRASIL -
SINDITOB

Recorrido(a)(s):

1.  SINDICATO DOS TRABALHADORES DE PINTURA INDUSTRIAL
E DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINTIPICC/RJ

2.  PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

3.  COBRA BRASIL SERVIÇOS, COMUNICAÇÕES E ENERGIA S.A.

 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual  (Id.  d63f5e7).

Satisfeito o preparo (Id. 816a3af, e717417, 158b12f e fc0a166,
a672413).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,
Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação / Legitimidade Ativa.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 8º, inciso II, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .
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Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as
violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação dos mencionados
dispositivos, o que não permite o processamento do recurso.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o v.
acórdão regional está fundamentado no conjunto fático-probatório até então
produzido. Desse modo, a análise das violações mencionadas importaria o reexame
de todo o referido conjunto, insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a
teor da Súmula 126 do TST.

Quanto à alegação de dissenso jurisprudencial, os arestos
trazidos não se prestam ao fim colimado. Alguns são inespecíficos, nos moldes das
súmulas 23 e 296 do TST, por não se basearem na mesma premissa fática nem
rebaterem todos os fundamentos da decisão recorrida; outros, inservíveis para o
desejado confronto de teses, por serem procedentes de Turmas do TST ou deste
Regional, porque não contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT; outros,
porquanto não adequados ao entendimento consagrado na Súmula 337 do TST,
quando deixam de citar a fonte oficial de publicação ou o repositório autorizado de
jurisprudência do qual foram extraídos.

 
 

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

 
 
 
 
 
 

/iso/55436

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de agosto de 2023.

MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA
Desembargador do Trabalho
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